
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ___________/2024.

Dispõe sobre a concessão da Medalha

“Ana Abelha” Mulher Empreendedora,

à Ilma. Denise Rocha.

Art. 1º. Fica concedida a Medalha “Ana Abelha” Mulher Empreendedora,

à Ilma. Denise Rocha pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aprovação

deste Decreto Legislativo correrão à conta de verba orçamentária própria.

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

S/S., 02 de dezembro de 2024.

ÍTALOMOREIRA

VEREADOR
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JUSTIFICATIVA:

A presente proposta tem como objetivo homenagear a Sra. Denise Rocha,

profissional que simboliza o protagonismo feminino e a excelência no exercício

de suas funções, por meio da concessão da Medalha “Ana Abelha”. Esta

honraria reconheceria o mérito e a dedicação de mulheres que se destacam em

suas áreas de atuação, seja no âmbito empresarial ou social, contribuindo para o

desenvolvimento e a valorização de Sorocaba e sua comunidade.

Denise Rocha, primeira mulher a assumir a chefia de redação do jornal

Cruzeiro do Sul em 121 anos de história, tornou-se um marco de inovação e

representatividade para o município de Sorocaba. Formada em Direito pela

Universidade Federal de Uberlândia e em Jornalismo pela Universidade de

Sorocaba (Uniso), Denise construiu uma carreira sólida e diversificada,

acumulando experiência em veículos de comunicação de alcance nacional e em

assessoria de comunicação para instituições, empresas e personalidades.

Desde que assumiu a liderança do jornal em 29 de fevereiro de 2024,

Denise Rocha trouxe uma nova perspectiva para a linha editorial, destacando-se

pelo olhar feminino e inovador sobre a produção jornalística. Sua atuação inclui

não apenas o fortalecimento do jornal impresso — um dos poucos jornais

centenários em circulação no Brasil — mas também a modernização da

presença digital do Cruzeiro do Sul, consolidando-o como uma referência em

mídias online e redes sociais.

Essa trajetória exemplifica o espírito empreendedor e transformador da

Medalha “Ana Abelha”, que se destina a mulheres de destaque no meio

empresarial, comercial, industrial ou social-comunitário.

O trabalho de Denise Rocha transcende a gestão do jornal. Sob sua

liderança, o Cruzeiro do Sul não apenas renovou suas estratégias editoriais, mas

também reforçou seu compromisso com a informação de qualidade, acessível a
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todos os públicos. Sua capacidade de integrar tradição e inovação reflete a

importância de profissionais que compreendem as transformações sociais e

tecnológicas, adaptando-se a elas sem perder a essência do serviço público que

é a comunicação.

Além disso, o fato de Denise ser a primeira mulher a ocupar esse cargo

em mais de um século de história do jornal representa um avanço importante

para a representatividade feminina nos espaços de decisão e liderança. Tal

conquista inspira outras mulheres a buscarem seu protagonismo e reafirmar o

papel transformador do olhar feminino em ambientes tradicionalmente

dominados por homens.

A concessão da Medalha “Ana Abelha” à Sra. Denise Rocha é

plenamente compatível com os princípios constitucionais e os objetivos da

administração pública municipal. Conforme disposto na Constituição Federal,

artigos 1º, III, e 3º, I e IV, é dever do poder público promover a dignidade da

pessoa humana e construir uma sociedade justa e igualitária. A homenagem,

além de ser um ato de reconhecimento individual, reflete um compromisso

coletivo com a valorização do trabalho e da liderança feminina.

A Lei Orgânica de Sorocaba, por sua vez, também respalda a iniciativa,

ao prever o incentivo à participação cidadã e o reconhecimento dos méritos

daqueles que representam para o engrandecimento da cidade e de sua

população.

O perfil de Denise Rocha se qualifica plenamente para ser agraciada com

a Medalha “Ana Abelha”, considerando os critérios estabelecidos para a

homenagem:

Sua gestão no jornal Cruzeiro do Sul destaca-se pela capacidade de unir

tradição e modernidade, adaptando-se às demandas do mercado e dos leitores

em um momento de transformação no setor de comunicação.
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Denise atua como um símbolo de renovação e inclusão, promovendo não

apenas a evolução do jornalismo local, mas também a inspiração de novas

gerações de mulheres.

Ao homenagear Denise Rocha, o município de Sorocaba confirmou o

impacto transformador de sua atuação na comunidade e celebra o

protagonismo feminino em sua forma mais autêntica. Denise representa não

apenas uma conquista individual, mas um avanço coletivo em direção à

igualdade de oportunidades e ao fortalecimento das lideranças femininas.

A concessão da Medalha “Ana Abelha” é, portanto, um ato de justiça e

reconhecimento àqueles que dedicam suas vidas a contribuir de forma

significativa para o progresso da sociedade. Submetemos esta proposta à

avaliação dos nobres vereadores, confiantes de que a aprovação deste projeto

fortalecerá o compromisso do município com os valores de igualdade, inovação

e cidadania.

Atenciosamente,

S/S., 02 de dezembro de 2024.

ÍTALOMOREIRA

VEREADOR
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